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CANDEIAS DO JAMARI/RO, 27 de janeiro de 2026.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
Nº do Processo: 0000053.07.01-2026/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1 A Secretaria Municipal de Educação de Candeias do Jamari/RO possui sob sua responsabilidade a
manutenção e conservação das áreas externas das unidades escolares, incluindo pátios, jardins, áreas
verdes, acessos, quadras e demais espaços de uso comum. Essas áreas demandam manutenção periódica,
especialmente no que se refere ao controle da vegetação, em razão do clima da região, que favorece o
crescimento acelerado de mato e plantas invasoras;
2.2 Atualmente, a ausência ou insuficiência de equipamentos adequados, como roçadeiras e seus
acessórios, compromete a execução eficiente dos serviços de roçagem e limpeza, ocasionando acúmulo de
vegetação, prejuízos à estética e à salubridade dos ambientes escolares, além de potencial risco à
segurança de alunos, servidores e da comunidade escolar, em virtude da possibilidade de proliferação de
insetos, animais peçonhentos e dificuldade de circulação nas áreas externas;
2.3 Dessa forma, a aquisição de roçadeiras, bem como do seus respectivos acessórios mostra-se necessária
para garantir a adequada manutenção dos espaços escolares, assegurar condições mínimas de higiene,
segurança e bem-estar, bem como permitir que as equipes de manutenção executem suas atividades com
maior eficiência, regularidade e economia, evitando contratações emergenciais ou improvisadas de serviços
terceirizados;
2.4 A medida está alinhada ao interesse público, contribuindo para a preservação do patrimônio público,
melhoria do ambiente escolar e apoio ao pleno funcionamento das unidades de ensino, atendendo aos
princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público;
2.5 A aquisição de betoneira para atender à Secretaria Municipal de Educação – SEMED justifica-se pela
necessidade de dar suporte às atividades de manutenção, conservação e pequenos reparos nas unidades
escolares da rede municipal de ensino, bem como em demais estruturas vinculadas à Secretaria;
2.6 A utilização da betoneira possibilita a preparação adequada de concreto e argamassa, garantindo maior
eficiência, padronização e qualidade nos serviços executados, como reparos em pisos, calçadas, muros,
salas de aula, áreas externas e demais intervenções estruturais de pequeno porte realizadas de forma
contínua ao longo do ano letivo;
2.7 A inexistência do equipamento próprio obriga a Administração a recorrer à contratação de serviços
externos ou à execução manual das misturas, o que acarreta aumento de custos, maior tempo de execução,
desperdício de materiais e risco à segurança dos servidores envolvidos. Dessa forma, a aquisição do
equipamento mostra-se mais vantajosa sob os aspectos da economicidade, eficiência e interesse público;
2.8 Ademais, a betoneira contribuirá para a melhoria das condições físicas das unidades escolares, refletindo
diretamente na segurança, no conforto e no bem-estar de alunos, professores e demais servidores,
assegurando ambientes adequados ao desenvolvimento das atividades educacionais;
2.9 Assim, a aquisição da betoneira revela-se necessária e adequada para atender às demandas
operacionais da SEMED, alinhando-se aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade
do serviço público.

 
3. ÁREA REQUISITANTE
Área Requisitante Responsável

Coordenadoria de Obras e Logística José Ramos de Mello
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Serão estabelecidos como requisitos da contratação que os itens fornecidos sejam novos, entendidos
como de primeiro uso;
4.2 A contratada deverá realizar a entrega dos objetos em perfeitas condições de uso, em conformidade com
as especificações técnicas, prazos e local definidos no Termo de Referência e seus anexos, devidamente
acompanhados da correspondente nota fiscal, contendo as informações relativas à marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
4.3 O custo referente ao frete deverá estar incluso na proposta apresentada, integrando o valor total do
produto;
4.4 Eventuais substituições de materiais, peças ou equipamentos que estejam em desacordo com as
especificações estabelecidas correrão exclusivamente por conta da contratada;
4.5 Cada equipamento deverá possuir garantia integral do fabricante pelo período mínimo de 12 (doze)
meses, contados a partir da data do recebimento definitivo;
4.6 O prazo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de
Empenho;
4.7 Os preços unitários dos itens deverão estar inferiores aos valores orçados pela Administração, conforme
apurado na pesquisa de preços que fundamenta a presente contratação, de modo a assegurar
a vantajosidade econômica e a observância aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público;
4.8 Não será permitida a subcontratação do objeto contratado.

 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado foi feito previamente à elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) desta
contratação através de ferramentas e pesquisas via internet. De posse dessa análise ficou evidente pelo
menos três possibilidades de contratação para o serviço pretendido: 
5.1 SOLUÇÃO 1 : Aquisição de serviço através de Pregão Eletrônico (Lei 14.133/21 – Art. 28 e Decreto
Municipal nº 8775/2023);
5.1.1 A adoção da modalidade de licitação pregão para aquisição de bens comuns encontra-se amparada na
Lei nº 14.133 do 01 de Abril de 2021, e na sua forma eletrônica, tem fundamento no Decreto nº 10.024, de 20
de setembro de 2019;
5.1.2 É uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório sem perder
qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de fases e menores prazos. Além disso, facilita o
alcance de competidores, assegurando de maneira mais prática maior competitividade;

 
5.2 SOLUÇÃO 2: Adesão a Ata de Registro de Preços
5.2.1 Por intermédio do Decreto nº. 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro
de Preços, estabelece-se a possibilidade de a proposta mais vantajosa numa licitação ser aproveitada por
outros órgãos e entidades;
5.2.2 A adesão a uma ata preexistente permite a contratação de bens ou serviços de forma mais ágil e com
menos burocracia, tendo em vista, já ter sido negociada para atender múltiplos órgãos, a ata pode oferecer
preços mais competitivos;
5.2.3 Contratos sob uma ata de registro de preço já passaram por processo licitatório, oferecendo maior
segurança e transparência; 
5.2.4 Aceitação pelo fornecedor, da contratação pretendida, condicionada esta à não gerar prejuízo aos
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços;
5.2.5 Embora a norma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as mesmas condições do registro;
5.2.6 Ressalvadas apenas as renegociações promovidas pelo órgão gerenciador, que se fizerem
necessárias.
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5.3 SOLUÇÃO 3: Dispensa de Licitação
5.3.1 De acordo com Art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, a seguir transcrito: “É dispensável a licitação: [...] II -
para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e novena
e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras; 
5.3.2 A previsão do valor desta contratação se enquadra ao valor máximo permitido para dispensa de
licitação. Sendo assim, tornando viável a aplicação desta solução.
5.4 Análise e escolha entre as soluções: Após analisar as vantagens e desvantagens de cada solução
aquisição de material permanente - Rocadeiras e seus acessórios e a betoneira se destaca como a
SOLUÇÃO 3 (DISPENSA ELETRÔNICA) que melhor atende às necessidades da Secretaria Municipal
de Educação;
5.4 . 1 A escolha da modalidade de dispensa de licitação para a aquisição de roçadeiras e seus
acessórios e uma betoneira fundamenta-se na necessidade de atendimento imediato e inadiável das
demandas operacionais da Administração Pública, especialmente no que se refere à manutenção de das
unidades escolares com a volta as aulas; 
5.4.2 Considerando o valor estimado da contratação e a necessidade de atendimento célere e eficiente às
atividades de manutenção das unidades escolares. As roçadeiras são equipamentos essenciais para a
limpeza, conservação e manutenção das áreas externas das escolas e demais prédios vinculados à
SEMED, contribuindo diretamente para a segurança, salubridade e adequada utilização dos espaços
escolares por alunos, servidores e comunidade. A ausência desses equipamentos pode acarretar prejuízos
ao funcionamento regular das unidades de ensino e ao cumprimento do calendário escolar.
5.4.3 A contratação apresenta caráter urgente, uma vez que a ausência desses equipamentos tem impactado
diretamente a continuidade e a eficiência dos serviços públicos essenciais, podendo ocasionar riscos à
segurança, à salubridade e à preservação do patrimônio público. Ressalta-se que a demora inerente a um
procedimento licitatório convencional poderia acarretar prejuízos ao interesse público, comprometendo a
prestação adequada dos serviços e a resposta tempestiva às demandas das unidades escolares;
5.4.4 Adicionalmente, verifica-se que os itens a serem adquiridos possuem características comuns e
padronizadas, amplamente disponíveis no mercado, com preços compatíveis e facilmente comparáveis, o
que possibilita a realização de pesquisa de preços prévia, assegurando a vantajosidade da contratação, em
consonância com os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade;
5.4.5 Nesse contexto, a contratação por meio de dispensa de licitação encontra respaldo no art. 75 da Lei nº
14.133/2021, considerando que o valor estimado da aquisição enquadra-se nos limites legais estabelecidos
para compras de bens, bem como atende aos requisitos de justificativa da necessidade, comprovação de
urgência e adequação ao interesse público.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

MATERIAL PERMANENTE – ROÇADEIRAS (LOTE 1)
Item Especificação UND Quant.

01

Roçadeira a gasolina, faca 2 pontas, potência mínima (kw/cv)
1.7/2.3, cilindrada mínima (cm³) 35.2, peso aproximado (kg) 7.7,
capacidade do tanque de combustível no mínimo (l) 0.58, rot no
mínimo (rpm) 2800, ROT, no máximo (rpm) 12500. Garantia
mínima de 12 meses.
 

UND 5

MATERIAL PERMANENTE – BETONEIRA (LOTE 2) 
Item Especificação UND Quant. 

02

Betoneira 400 litros, com motor e correia; motor monofásico 2 CV,
bivolt (110 e 220 volts) com proteção de cremalheira e kit elétrico;
caixa PVC para acondicionamento do motor, polia e correia;
cremalheira robusta acionada por um pinhão metálico fundido;
protetor de cremalheira e chave de emergência. Mínimo 12 meses
de garantia contra defeitos de fabricação.

UND 1
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MATERIAL DE CONSUMO – ACESSÓRIOS PARA A ROÇADEIRA (LOTE 3) 
Item Especificação UND Quant.

03 Rolo de fio de nylon para roçadeira c/ 320 m 2 mm UND 2

04 Lâmina roçadeira 2 pontas 35,5 x 2,0 mm x 20 mm UND 50

05 Cinta dupla para roçadeira FS 220 UND 10

06 Caneleira para roçadeia com 40 cm UND 10

07 Vela para roçadeira UND 20

08 Filtro ar – roçadeira costal FS 220 UND 5

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7. 1 A estimativa do valor da aquisição de material permanente – 5 (cinco) roçadeiras no valor
d e R$ 15.466,66 (quinze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) . Foi
utilizado, como método para obtenção do preço estimado por item, a média aritmética ou a mediana dos
valores obtidos na pesquisa de preços;

7.2 A estimativa do valor para o material de consumo no valor de R$ 3.337,73 (três mil, trezentos e trinta e
sete reais e setenta e três centavos). Foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado por
item, a média aritmética ou a mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços;

7.3 A estimativa do valor da aquisição do material permanente – 1 (uma) Betoneira  no valor
d e R$ 5.191,33 (cinco mil, cento e noventa e um reais e trinta e três centavos). Foi utilizado, como
método para obtenção do preço estimado por item, a média aritmética ou a mediana dos valores obtidos na
pesquisa de preços;

7.4 Ficando o valor total estimado da presente contratação de R$ 23.995,72 (vinte e três mil,
novecentos e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos);

7.5 A estimativa de preço, foi realizada com base nos valores do painel de compras governamental. E
o quadro comparativo, encontra-se em anexo a este processo; 

7.6 As cotações de preços, foram baseadas conforme a data do dia 07/01/26. No sítio
eletrônico: https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Access. E as mesmas encontram-se em anexo a este
processo.  

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 A solução proposta consiste na aquisição de roçadeiras e seus acessórios mais a betoneira, por meio de
dispensa de licitação na forma eletrônica – por lote, destinadas a atender às necessidades de manutenção e
conservação das áreas externas das unidades escolares da rede municipal de ensino de Candeias do
Jamari/RO;

8.2 A contratação visa adotar a Secretaria Municipal de Educação de equipamentos próprios, adequados e
suficientes para a execução contínua dos serviços de roçagem, limpeza e controle da vegetação, garantindo
condições adequadas de higiene, segurança, acessibilidade e preservação do patrimônio público. A utilização
de equipamentos próprios reduz a dependência de contratações emergenciais ou recorrentes de serviços
terceirizados, promovendo maior eficiência operacional e economia de recursos públicos;
8.3 As roçadeiras e seus acessórios, e a betoneira a serem adquiridas deverão atender aos requisitos
técnicos, operacionais e de segurança definidos no Termo de Referência, sendo equipamentos novos, de
primeiro uso, com garantia mínima do fabricante, acompanhados dos acessórios necessários ao pleno
funcionamento e com assistência técnica disponível no mercado nacional;
8.4 A escolha da dispensa de licitação eletrônica, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021,
mostra-se adequada em razão do valor estimado da contratação, da padronização do objeto e da baixa
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complexidade técnica, possibilitando maior celeridade ao processo, ampliação da competitividade,
transparência dos atos administrativos e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração;
8.5 A execução da solução compreende a entrega dos equipamentos no local indicado pela Secretaria
Municipal de Educação, dentro do prazo estabelecido, com acompanhamento da fiscalização designada, que
verificará a conformidade dos itens entregues com as especificações técnicas e contratuais, realizando o
recebimento provisório e definitivo conforme a legislação vigente;
8.6 Dessa forma, a solução apresentada atende plenamente à necessidade identificada, está alinhada aos
princípios da eficiência, economicidade e interesse público, e assegura a continuidade dos serviços
essenciais de manutenção das unidades escolares, contribuindo para a melhoria do ambiente escolar e das
condições de trabalho dos servidores.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

9.1 Não aplicável, justificando que a razão das características do contrato, por ser itens únicos e indivisíveis.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES

10.1 Não se vislumbram contratações correlatas ou interdependentes. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1 Tendo em vista que a prefeitura Municipal de Candeias do Jamari com esta Secretaria vem trabalhando
de forma gradativa em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, ao qual deu início neste ano corrente,
informa que ainda não foi elaborado o Plano de Contratação Anual 2026, justificando que a Aquisição de
material permanente – Roçadeiras e seus acessórios, e a betoneira e é de suma importância para dar
continuidade e ter um bom desenvolvimento nos serviços prestados por esta Secretaria. Vale ressaltar que o
Plano Anual de contratação 2025/2026 já está sendo providenciado por esta Secretaria.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1 Com a aquisição das roçadeiras e seus acessórios, pretende-se alcançar a melhoria contínua da
manutenção das áreas externas das unidades escolares da rede municipal de ensino, assegurando
ambientes mais limpos, organizados e seguros para alunos, servidores e comunidade escolar;

12.2 Espera-se garantir maior eficiência e regularidade na execução dos serviços de roçagem e limpeza,
reduzindo o crescimento descontrolado da vegetação, prevenindo a proliferação de insetos e animais
peçonhentos e minimizando riscos à saúde e à segurança dos usuários dos espaços escolares;
12.3 A utilização de equipamentos próprios deverá proporcionar economia aos cofres públicos, ao reduzir a
necessidade de contratações emergenciais ou recorrentes de serviços terceirizados, além de otimizar o uso
da mão de obra disponível, promovendo melhor planejamento das atividades de manutenção;
12.4 Almeja-se, ainda, a preservação do patrimônio público, evitando danos às estruturas físicas das
unidades escolares decorrentes da falta de manutenção adequada, bem como a melhoria da estética e da
funcionalidade dos espaços externos;
12.5 Por fim, a contratação contribuirá para o cumprimento dos princípios da eficiência, economicidade e
continuidade do serviço público, assegurando condições adequadas para o pleno funcionamento das
unidades escolares e o adequado atendimento às políticas públicas educacionais do Município de Candeias
do Jamari/RO;
12.6 Com a aquisição da betoneira, espera-se garantir maior eficiência e agilidade na execução dos serviços
de manutenção, conservação e pequenos reparos nas unidades escolares da rede municipal de ensino e
demais instalações vinculadas à Secretaria Municipal de Educação – SEMED;
12.7 Assegurar a padronização e a qualidade na preparação de concreto e argamassa, reduzindo falhas na
execução dos serviços e prolongando a vida útil das estruturas reparadas;
12.8 Reduzir custos operacionais, minimizando a necessidade de contratação de serviços terceirizados para
pequenas intervenções, bem como diminuindo o desperdício de materiais;
12.9 Otimizar o uso da mão de obra própria, proporcionando melhores condições de trabalho aos servidores
responsáveis pela manutenção predial;
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12.10 Contribuir para a melhoria da infraestrutura física das unidades escolares, promovendo ambientes mais
seguros, adequados e confortáveis para alunos, professores e demais servidores;
12.11Assegurar a continuidade dos serviços de manutenção ao longo do exercício, evitando atrasos na
realização de reparos essenciais que impactam diretamente o funcionamento das unidades escolares.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
13.1 Para a adequada implementação da solução proposta, deverão ser adotadas as seguintes providências
administrativas e operacionais;
13.2 Inicialmente, deverá ser formalizada a demanda pela unidade requisitante, com a devida aprovação da
autoridade competente, acompanhada da elaboração e validação do Estudo Técnico Preliminar e do Termo
de Referência, contendo as especificações técnicas, quantitativos e requisitos da contratação;
13.3 Na sequência, deverá ser realizada a estimativa de preços, com pesquisa de mercado, em conformidade
com as normas vigentes, a fim de subsidiar a definição do valor estimado da contratação e verificar o
enquadramento legal para a adoção da dispensa de licitação na forma eletrônica;
13.4 Deverá ser providenciada a abertura do processo administrativo de contratação, com a devida
justificativa da escolha da modalidade de dispensa de licitação eletrônica, observando-se os limites legais e
os princípios que regem as contratações públicas;
13.5 Após a seleção da proposta mais vantajosa, deverão ser adotadas as providências para emissão da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, bem como a designação de servidor(es) responsável(is) pela
fiscalização do recebimento dos equipamentos;
13.6 Por fim, deverá ser assegurado o acompanhamento da entrega, o recebimento provisório e definitivo
das roçadeiras e seus acessórios e a betoneira, a verificação da conformidade com as especificações
técnicas e contratuais, bem como o registro e arquivamento de toda a documentação no processo,
garantindo a transparência, a rastreabilidade e a adequada gestão da contratação.

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1 O presente objeto desta contratação não causa impactos ambientais significativos, por tanto se
considera favorável a esse aspecto.

15. FONTE DE RECURSO
Ficha: 430 – Salário Educação
 Unidade Orçamentária: 05.001 – Secretaria Municipal de Educação – SEMED
 Programa: Educação que transforma – mais acesso e oportunidade
 Função/ Sub-Função: 12.361 – Educação/Ensino Fundamental
 Projeto/Atividade: 1.008 – Modernizar a infraestrutura física educacional
 Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Material permanente 
 Recursos: ( ) Próprio (X) Programas Federais ( ) Convênios
 
 Ficha: 489 – Salário Educação
 Unidade Orçamentária: 05.001 – Secretaria Municipal de Educação – SEMED
 Programa: Educação que transforma – mais acesso e oportunidade
 Função/ Sub-Função: 12.361 – Educação/Ensino Fundamental
 Projeto/Atividade: 1.008 – Modernizar a infraestrutura física educacional
 Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de consumo 
 Recursos: ( ) Próprio (X) Programas Federais ( ) Convênios

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO;
16.1 Declara-se, para os devidos fins, que a contratação destinada à aquisição de roçadeiras e seus
acessórios, e a betoneira mostra-se viável sob os aspectos técnico, econômico, operacional e administrativo ,
atendendo plenamente ao interesse público e às necessidades imediatas da Administração.
16.2 Do ponto de vista técnico, os equipamentos pretendidos possuem especificações padronizadas, são
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amplamente ofertados no mercado e atendem às exigências necessárias para a execução de serviços
de manutenção de áreas públicas, limpeza, conservação e pequenos reparos em bens e equipamentos
públicos, não demandando soluções complexas ou tecnologia exclusiva.
16.3 Sob o aspecto econômico, a viabilidade é confirmada mediante pesquisa de preços de mercado, a qual
demonstra a compatibilidade dos valores estimados com os praticados por fornecedores do ramo,
assegurando a vantajosidade da contratação e a observância dos princípios da economicidade e eficiência.
Ademais, há disponibilidade orçamentária e financeira para suportar a despesa, conforme dotação específica
prevista no orçamento vigente.
16.4 No âmbito operacional, a aquisição imediata dos equipamentos permitirá a continuidade e regularidade
dos serviços públicos essenciais, reduzindo riscos de paralisação, mitigando danos ao patrimônio público e
garantindo maior agilidade na execução das atividades, especialmente diante da urgência identificada, que
inviabiliza a adoção de procedimento licitatório convencional sem prejuízo ao interesse público.
16.5 Quanto à viabilidade administrativa, a contratação por meio de dispensa de licitação, nos termos da Lei
nº 14.133/2021, revela-se adequada, uma vez que o objeto é comum, de fornecimento imediato, e o processo
encontra-se devidamente instruído com justificativa da necessidade, estimativa de preços, definição do objeto
e análise de riscos, atendendo aos requisitos legais e de governança.
16.6 Diante do exposto, conclui-se que a contratação é plenamente viável, recomendável e necessária,
apresentando-se como a solução mais eficiente para atendimento das demandas da Administração, sem
prejuízo à legalidade, à transparência e ao controle dos gastos públicos.

 

17. RESPONSÁVEIS: Conforme Publicação no Diário Oficial dos Municípios (AROM), Portaria nº
400/SEMED/2025 (Em anexo).

ANALICE NEGRÃO DE ALMEIDA
Presidente Comissão de ETP

ÉRICA GOMES DE OLIVEIRA
 1º Membro da Comissão de ETP

SHEYLA CRISTINA MORAES ALMEIDA
 2º Membro da Comissão de ETP
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